
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023-TCM/PA

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, doravante denominado TCMPA, CNPJ nº
04.789.665/0001-87, com sede na Travessa Magno de Araújo nº 474, bairro do Telégrafo na cidade de
Belém, Estado do Pará, CEP: 66.113-055, telefones (91) 3210-7519/7500, por meio de seu Pregoeiro,
designado pela Portaria 0635/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCM do dia 19.07.2023, com
observância às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/19;
Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, Decreto Estadual nº 534/2020, subsidiariamente pela Lei nº
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
Instrução Normativa nº 5/2017, torna público que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 015/2023/TCM PA, sob o tipo MENOR PREÇO, nas condições estabelecidas neste
edital e nos anexos que o compõem:

Data da sessão: 01 DE DEZEMBRO DE 2023
Horário: 09:00h (NOVE HORAS) – HORÁRIO DE BRASÍLIA
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras
UASG: 925460

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de

Veículos Novos (Zero Quilômetro), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em caso de divergência entre a descrição e/ou descrição detalhada do item cadastrada no
comprasgovernamentais e as consignadas no termo de referência, prevalecem as
consignadas no termo de referência.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Os recursos financeiros para atender às despesas decorrentes desta licitação estão previstos

na dotação orçamentária, sob a seguinte classificação FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
03101.01.122.1454-8742 - NATUREZA DA DESPESA: 449052 - FONTE: 01.500.0000.01.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
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aqueles que se tornem desatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Aplica-se neste certame o previsto na Lei Complementar 123/2006, de 14 de
dezembro de 2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de
pequeno porte;

4.1.2.1. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que quiserem
usufruir dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 deverão declarar
em campo próprio do sistema eletrônico a sua condição de ME ou EPP.

4.1.2.2. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios
concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na
definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame,
sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do
SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.

4.1.2.3. Os itens 01 e 02 serão de participação aberta.

4.2. Como condição de participação, em conformidade com o ACÓRDÃO TCU nº 1793/2011-
Plenário será verificada ainda:
4.2.1. A existência de registros impeditivos da contratação:

I. No módulo Sicaf do sistema Siasg;
II. No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU,
disponível no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br);
III. No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa disponível no Portal do CNJ;
IV. As consultas II e III podem ser substituídas pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica, no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

4.2.2. A composição societária das empresas a serem contratadas no sistema Sicaf a
fim de certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade
contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art.
9º, inciso III, da Lei nº 8.666/1993;

4.2.3. No Portal da Transparência (http://www.portaldatransparencia.gov.br), quando da
habilitação de microempresa e de empresa de pequeno porte, que tenha utilizado a
prerrogativa de efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar nº
123/2006, art. 44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa,
relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento
máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da
mencionada Lei Complementar;
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4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.3.7. Empresas com sócios administradores ou representantes em comum, se

participantes do mesmo item;
4.3.8. Empresas controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento
no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,



ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item (considerando o campo “Unidade de

Fornecimento” do comprasgovernamentais);
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
6.1.5. Esse prazo fica suspenso pelo tempo necessário à conclusão de diligências e no caso

de interposição de recurso, inclusive até seu julgamento;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.1.1. A vedação à identificação não se aplica após o encerramento da etapa de
envio de lances, uma vez que será necessário conhecer o licitante para os
procedimentos das demais etapas;

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.



7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

7.6. Os registros dos valores dos lances devem ser realizados considerando o indicado no campo
“Unidade de Fornecimento” do comprasgovernamentais, sem prejuízo ao critério de
classificação do certame;

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de 100,00 (cem) reais.

7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.11. Cada lance é de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito a pleitear
alteração ou desistência.

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico omodo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;
7.17.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.
7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.



7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances.

7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:
7.30.1. No país;
7.30.2. Por empresas brasileiras;
7.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;
7.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
7.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
7.32.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro deverá consultar o Portal



da Transparência do Governo Federal, seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo –
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores
das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no
artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que
trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício
considerado.
8.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá

o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens
bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação,
extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por
cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de
2006.

8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite
legal, o Pregoeiro deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em
favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar
n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo
das penalidades incidentes (ver TCU, Ac. n. 1.793/2011 – Plenário).

8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo ser adotado, dentre
outros, os seguintes procedimentos, sem prejuízo de outras solicitações:

I. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
II. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
III. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
IV. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como:
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
V. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
VI. Planilha de Formação de Custos do item em análise, acompanhada de
documentos comprobatórios dos custos informados;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita
pelo Pregoeiro.



8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

8.11. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços superiores aos definidos
no critério de aceitabilidade do preço global e por item:
8.11.1. O CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO PREÇO UNITÁRIO da proposta

cotada pelos licitantes será de no máximo o valor orçado pela Administração para
cada item, conforme o previsto no quadro do item 3 do Termo de Referência, na
coluna “Preço Unitário Máximo”:

8.11.2. O CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO PREÇO GLOBAL da proposta cotada
pelos licitantes será de no máximo o valor orçado pela Administração para o total
do item, conforme o previsto no quadro do item 3 do Termo de Referência, na
coluna “Valor Total Máximo do item”:

8.12. CATÁLOGOS, PROSPECTOS
8.12.1. Da licitante cuja proposta apresentar o menor preço após conclusão fase de

lances, poderão ser solicitados CATÁLOGOS, PROSPECTOS COM FOTO OU
DESENHO DE FORMA CLARA E DETALHADA (conforme o caso) do(s)
respectivo(s) item(ns) em análise, informando as especificações técnicas,
indicação do fabricante, marca, modelo e referência (se for o caso):

8.12.1.1. O catálogo ou prospecto deverá ser enviado após convocação;
8.12.1.2. A Área Técnica verificará a conformidade do produto ofertado com

as especificações constantes no Termo de Referência;
8.12.1.3. A necessidade do catálogo ou prospecto se verificará nos casos

onde houver dúvidas quanto às especificações do produto ofertado pelo
licitante e essas informações não puderem ser verificadas em endereços
eletrônicos;

8.12.1.4. A proposta será desclassificada se:
I. Ficar demonstrado pelos catálogos ou prospectos que as
especificações não atendem aos requisitos mínimos exigidos no termo de
referência;
II. Não for enviado, quando solicitado, o catálogo ou prospecto



comprovem as especificações dispostas na proposta do licitante;
III. Não existirem no catálogo ou prospecto as informações técnicas
relevantes e/ou marca e referência do produto cotado.

8.13. Irregularidades formais que evidenciem lapso isento de má-fé e que não afetem o conteúdo
da proposta, não constituirão, por si, motivo de desclassificação, podendo o pregoeiro sanar
erros ou falhas que não alterem a substância da proposta, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado devidamente em ata.

8.14. Posteriormente não serão admitidas alegações de enganos, erros ou distrações na elaboração
das propostas de preços como justificativas de solicitação de quaisquer acréscimos, de
reequilíbrio econômico-financeiro da proposta, de indenizações, ou ressarcimentos de
qualquer natureza. Os licitantes deverão arcar com todos os custos decorrentes da
elaboração e apresentação de suas propostas.

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, e ainda quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou na futura contratação, mediante declarações ou consultas aos
cadastros abaixo, conforme o caso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
9.1.1. SICAF;
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) recomendação do TCU (Acórdão n°
1.793/2011 – Plenário).

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.4. Constatada a existência de sanção ou outro impedimento de licitar ou contratar
com a Administração, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43,
§3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Expirada a validade de certidão entre a data de sua apresentação e a data da análise da
habilitação, a licitante deverá enviar comprovante de validade, para complementar a
informação, no prazo de até duas horas a partir da solicitação do pregoeiro e observado o
item 9.3 do edital.

9.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação e condição de
participação:

9.9. Habilitação jurídica:
9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial
ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;



9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.10. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.10.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
9.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante;
9.10.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

9.10.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto
nº 8.538, de 2015.

9.11. Qualificação Econômico-Financeira.
9.11.1. Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação

extrajudicial, expedida pelo distribuídos da sede do licitante, datada de até 90
(noventa) dias anteriores à data da abertura da sessão.

9.11.1.1. No caso de recuperação judicial a licitante deve comprovar a
aprovação do plano de recuperação judicial.

9.12. Qualificação Técnica
9.12.1. Atestado de Capacidade Técnica: a licitante deve apresentar atestado fornecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu de forma satisfatória objeto pertinente e compatível com o da licitação
(serão considerados compatíveis fornecimento do item 01 – Fornecimento de
Pick Up e para o item 02 – fornecimento de van) que atestem a capacidade
técnica para a execução do objeto da licitação.

O atestado de capacidade técnico-operacional, referido no item anterior,
deverá conter os seguintes elementos:

9.12.1.1.1. Identificação do órgão ou empresa responsável
pela emissão do atestado, com dados mínimos que permitam o
contato através de telefone ou e-mail;
9.12.1.1.2. Identificação do responsável pela emissão do atestado.

9.12.1.2. Não serão considerados atestados emitidos por distribuidor ou



fabricante dos equipamentos cotados, em favor da licitante. Em qualquer
caso o atestado deve ser emitido pela empresa, órgão ou entidade pública
que contratou os produtos/serviços (cliente final) em favor da licitante.

9.12.1.3. Não serão considerados aqueles apresentados por empresas
participantes do mesmo grupo empresarial da licitante. Serão consideradas
como de mesmo grupo, empresas controladas pela licitante, ou que tenham
pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da empresa
emitente e da licitante

9.12.1.4. O(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito privado
deverá(ão) estar com firma reconhecida, exceto os emitidos pela
Administração Pública Direta ou Indireta.

9.12.1.5. Em atendimento ao Acórdão TCU 1058-13-14-P, não estando o
atestado com a firma reconhecida, o(a) Pregoeiro(a) deverá solicitar em
diligência o devido reconhecimento da firma;

9.12.1.6. É facultado ao pregoeiro realizar diligências a fim de
complementar ou comprovar os documentos apresentados;

9.12.1.7. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados executados de
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação,
nos termos do item
10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.12.1.8. Caso solicitado pelo pregoeiro, o licitante disponibilizará todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.13. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:
9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da
empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar as
consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e
dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber
notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.5. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras;

9.12.6. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e
9.12.7. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por

intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.



9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor pelomenor preço global por item.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, ou assinada via
certificação eletrônica;

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.1.3. E-mail, endereço e telefone da licitante;
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante, procedência e garantia, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10.7. A ausência ou falha no encaminhamento da proposta vencedora não gera desclassificação
imediata, podendo ser suprida mediante diligência prevista no item 11 deste edital.



11. DA DILIGÊNCIA
11.1. Quando solicitado pelo pregoeiro, a licitante deverá enviar em até 02 (duas) hora após a

solicitação, por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema Comprasnet e na sua
impossibilidade através de e-mail licitacoes.cpl@tcm.pa.gov.br documentos, inclusive
catálogo e/ou prospectos, que o pregoeiro entenda necessários para esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
11.1.1. O prazo definido no item 11.1 poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, que

informará o tempo de prorrogação no Sistema Comprasnet.
11.1.2. A documentação enviada fora do prazo ou não enviada ao Pregoeiro poderá

ensejar a desclassificação ou inabilitação da empresa, se a referida documentação
era essencial para o esclarecimento ou complemento da instrução do processo.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,

fac- símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

13. DOS RECURSOS
13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.1.1. Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de

recurso deve ser avaliada tão somente a presença dos pressupostos
recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação
– TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.11.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.



13.2.4. O pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 06 (seis) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 06 (seis) dias, a contar da
data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia
ao CADIN.
15.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação



consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

16. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO
16.1. Conforme item 6 do Termo de Referência, anexo deste edital.
16.2. Conforme cláusula quarta da Minuta do Contrato, anexo deste edital.

17. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. Conforme item 9 do Termo de Referência, anexo deste edital.
17.2. Conforme cláusula quinta da Minuta do Contrato, anexo deste edital.

18. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1. Conforme item 8 do Termo de Referência, anexo deste edital.
18.2. Conforme cláusula sexta primeira da Minuta do Contrato, anexo deste edital.

19. DO PAGAMENTO
19.1. Conforme item 10 do Termo de Referência, anexo deste edital.
19.2. Conforme cláusula sétima da Minuta do Contrato, anexo deste edital.

20. DA PENALIDADE DE EXECUÇÃO
20.1. Conforme item 11 do Termo de Referência, anexo deste edital.
20.2. Conforme cláusula oitava terceira da Minuta do Contrato, anexo deste edital.

21. DA FISCALIZAÇÃO
21.1. Conforme cláusula nona quinta da Minuta do Contrato, anexo deste edital.

22. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
22.1. Conforme cláusula décima da Minuta do Contrato, anexo deste edital.

23. DO REAJUSTE
23.1. Conforme cláusula décima primeira da Minuta do Contrato, anexo deste edital.

24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (somente para contratos a partir de R$100.000,00)
24.1. Conforme item 27 deste edital.
24.2. Conforme cláusula décima segunda da Minuta do Contrato, anexo deste edital.

25. DA VIGÊNCIA
25.1. Conforme cláusula décima terceira da Minuta do Contrato, anexo deste edital.

26. DA RESCISÃO
26.1. Conforme cláusula décima quarta da Minuta do Contrato, anexo deste edital.

27. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (somente para contratos a partir de R$100.000,00)
27.1. A CONTRATADA deverá prestar a garantia de execução do contrato, no valor de 5% do

contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução
do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a
cada prorrogação, observados ainda os seguintes requisitos:
27.1.1. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária;



27.1.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
i. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
ii. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
iii. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
iv. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

27.1.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no subitem 27.1.2 acima, observada a legislação que rege a matéria;

27.1.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com correção
monetária, em favor do contratante;

27.1.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);

27.1.6. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

27.1.7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;

27.1.8. A garantia será considerada extinta:
i. Com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada
cumpriu todas as cláusulas do contrato; e
ii. Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no
subitem 27.1, que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso
de ocorrência de sinistro.

27.1.9. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria;

27.2. O Contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir as imperfeições na execução
do Objeto deste contrato ou reparar danos decorrentes da ação ou omissão do Contratado ou
de preposto seu ou, ainda, para satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de
suas ações ou omissões.

27.3. O Contratado se obriga a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor da garantia
que vier a ser utilizado pelo Contratante.

27.4. Em caso de acréscimo ao valor contratual, por meio de termo aditivo, o Contratado fica
obrigado a prestar garantia adicional de 5% sobre o valor acrescido;
27.1.10.A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que

apresentar, no caso de rescisão por culpa do Contratado, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

27.1.11.A garantia será restituída, automaticamente ou por solicitação, somente após
integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento
de multas e satisfação de prejuízos causados ao Contratante.

27.1.12.Em se tratando de modalidade fiança bancária, deverá constar do instrumento a
expressa renúncia pelo fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do
Código Civil.

28. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
28.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este

Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação,
e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio
de ato escrito e fundamentado (art. 50, Decreto Federal nº 10.024/2019).
28.1.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.



29. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
29.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica (art. 24,
Decreto Estadual nº 534/2020).
29.1.1.A impugnação deverá ser encaminhada exclusivamente por meio eletrônico, no

e-mail , não sendo aceitas pela administração outras formas de envio;
29.1.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
contado da data de recebimento da impugnação.

29.1.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

29.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail
licitações.cpl@tcm.pa.gov.br, não sendo aceitas pela administração outras formas de envio.
29.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

29.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
29.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
29.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
30.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
30.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

30.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

30.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

30.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

30.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

30.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

30.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

30.10.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

mailto:pregao@mppa.mp.br


30.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.tcm.pa.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no
endereço Travessa Magno de araújo,474. horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

30.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
30.12.1. ANEXO I - Termo de Referência
30.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

JONAS SILVA DOS SANTOS
Pregoeiro

Diretoria de Administração
Divisão de Recursos Materiais e Serviços - DIRMATS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO :
1.1. O objetivo da presente licitação é a aquisição de 2(dois) veículos novos, zero quilômetro, sendo
01(um) do tipo utilitário tipo pick-up e outro veículo tipo van de 15(quinze) lugares, para atender às
necessidades desta Corte de Contas, conforme especificações e condições estabelecidas neste
instrumento.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:
2.1. O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCMPA, é um órgão de controle externo
da gestão de recursos públicos municipais e para o pleno exercício de suas competências, precisa
permanentemente de veículos para fins de deslocamentos dos membros e servidores do TCM/PA para o
cumprimento de seu trabalho constitucional, muitas vezes em locais remotos, de difícil acesso.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

ITEM 01 - VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA

ITE
M ESPECIFICAÇÃO QTD Valor Unit. Valor Total

01

Veículo automotor, tipo caminhonete “pick-up”,
devidamente licenciado na cidade de Belém do Pará e
emplacado em nome do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Pará, com emissão de
Certificado de Registro de Veículo - CRV e
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo;
seguro DPVAT do exercício atual pagos, com as
seguintes características mínimas: cabine dupla, 4x4,
veículo novo de primeiro uso, zero quilômetro, ano
a partir de 2023, modelo mais atualizado, manual do
proprietário, termos de garantia, pintura na cor cinza
perolizada ou metálica, original de fábrica;
capacidade de transporte para 05(cinco) pessoas (1
motorista + 4 passageiros); 04 portas laterais; vidros
das portas(dianteiros e traseiros) com acionamento
elétrico; capota marítima de lona para a caçamba;
motor a diesel, potência mínima do motor de 190cv;
transmissão automática de no mínimo 7 marchas;
sistema de tração integral; controle de tração e
estabilidade; capacidade do tanque de combustível
com no mínimo 80 litros; direção elétrica;
ar-condicionado; air-bag frontais, airbags laterais e
airbags de cortina duplo frontal; cintos de segurança
com 3 pontos para todos os ocupantes; encosto de
cabeça para todos os ocupantes, banco do motorista
com ajuste de altura e apoio lombar; retrovisores
externos com regulagem elétrica; retrovisores
rebatíveis eletricamente; faróis de led; faróis com
regulagem de altura; faróis com refletores duplos;
faróis de neblina; faróis com acendimento
automático; repetidores laterais das luzes de direção;
Sensor de estacionamento e câmera de ré, rodas de
liga leve, pneus dianteiros, traseiros e estepe de no
mínimo 255/65 R17, sistema de freios com ABS;
sistema de distribuição de frenagem ("EBD"); disco
ventilado dos freios traseiros e dianteiros; Medidas
aproximadas do veículo: Comprimento 5.300 mm;
Largura 1.850 mm; Altura 1.815 mm; Distância
entre-eixos aproximada: 3085; caçamba(volume
aproximado) 1250 litros; capacidade de carga útil de
no mínimo 1.023kg; velocidade máxima 187km/h;
alarme anti furto volumétrico e/ou perimétrico;

01 R$
298.840,88

R$
298.840,88



limpador de pára brisa automático; frenagem
automática de emergência; desembaçador do vidro
traseiro; alerta de colisão frontal; monitoramento de
pressão dos pneus; travamento central das portas;
controle automático de descida; controle automático
de velocidade; limitador de velocidade; assistente de
partida em rampa; indicador de fadiga; volante com
regulagem de altura e profundidade; apoio de braço
para motorista; comando interno da tampa de
abastecimento; chave presencial; alças de segurança
no teto; bancos revestidos em couro; computador de
bordo; espelhamento da tela do celular; indicador de
temperatura externa; display áudio com rádio com
MP3; cd player; conexão USB; conexão Bluetooth,
volante multifuncional, navegador GPS; sistema de
alarme antifurto; jogo de tapetes, demais itens como
ferramentas e acessórios de segurança exigidos por
lei(macaco, chave de rodas, pneu reserva, extintor de
incêndio e triângulo) .

GARANTIA DO FABRICANTE: no mínimo
36(trinta e seis) meses.

ITEM 02 - VEÍCULO TIPO VAN
ITE
M ESPECIFICAÇÃO QTD Valor Unitário Valor Unitário

02

Veículo automotor,tipo van, devidamente licenciado
na cidade de Belém do Pará e emplacado em nome
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará,com emissão de Certificado de Registro de
Veículo - CRV e Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículo - CRVL; seguro DPVAT
do exercício atual pagos, com as seguintes
características mínimas: veículo novo (zero
quilômetro), de primeiro uso, ano a partir de 2023,
modelo mais atualizado, manual do proprietário,
termos de garantia, com 15 lugares( 1 motorista + 14
passageiros), pintura perolizada ou metálica na cor
cinza, movido à diesel, transmissão automática de 10
velocidades com conversor de torque; MyKey(chave
programável); Freios ABS à disco nas 4 rodas,
dianteiros ventilados e traseiros sólidos; motor de
potência de no mínimo 165 cv/121 kW @3500rpm,
tração traseira, comprimento mínimo do veículo
5981 mm; altura mínima do veículo 2547 mm;
distância entre-eixos 3750mm; largura do veículo
com espelhos 2474 mm; largura do veículo sem

01 R$ 330.476,00 R$ 330.476,00



espelhos 2059 mm. capacidade de carga 1321 kg;
capacidade máxima de reboque com freio 1400 kg;
capacidade máxima de reboque sem freio 750 kg
capacidade volumétrica 11mm³; peso bruto total 4100
kg, peso do veículo em ordem de marcha (Kg);
motor 2.0; pneus 235/65, rodas de aço estampado
16”; tanque de combustível com capacidade mínima
de 70 litros; ar condicionado frontal e traseiro; alerta
do acionamento do alarme; alertas de funcionamento
do veículo; alerta entrada USB para motorista e
passageiros; conectividade via aplicativo; conexão
Android auto/Apple carPLay; conexão wifi; rádio
AM/FM; tela multifuncional de LCD touchscreen
com 8”; computador de bordo; câmera de ré; direção
elétrica; transmissão manual de 6 velocidades;
comandos de áudio no volante; comando de voz;
piloto automático adaptativo; carpete; cintos de
segurança de 3 pontos para passageiros; conexão
bluetooth, chave canivete, banco do motorista com
ajuste de altura, distância e lombar; volante com
ajuste de altura e profundidade; vidros elétricos
dianteiros, com sistema de abertura; fechamento com
um toque para cima/baixo; auto falantes; apoio de
braço para motorista; apoio dianteiro de cabeça com
regulagem; volante com revestimento em couro;
acendimento automático dos faróis; airbags no
mínimo frontais (motorista e passageiro); alerta de
colisão, alerta de limite de velocidade; assistente
autônomo de frenagem com detecção de pedestre;
freio dianteiro e traseiro a disco; assistente de partida
em rampa; assistente de permanência em faixa;
controle eletrônico anticapotamento; controle
adaptativo de carga; controle eletrônico de
estabilidade; detector de fadiga; luz de condução
diurna; sensor de chuva; sensor de estacionamento
traseiro; trava elétrica das portas, travamento
automático das portas, travamento e destravamento
remoto do veículo; faróis de neblina dianteiro;
gancho para reboque dianteiro; retrovisores externos
com ajuste elétrico; aquecimento e indicador de
direção;; seta nos retrovisores; estribo lateral elétrico;
demais itens e acessórios de segurança exigidos por
lei.
GARANTIA DO FABRICANTE: no mínimo
12(doze) meses.



4. PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1. A proposta de preços deverá conter:

4.1.1. O item em que a empresa for apresentar proposta de preço (descrição completa dos materiais, sua
forma de apresentação, quantidade, preço unitário e total, por extenso, lembrando que no mesmo devem
estar inclusos todos os custos, tributos, frete e lucro da empresa e preço total) com entrega no Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Pará, sito à Trav. Magno de Araújo, 474 – Bairro Telégrafo,
Belém/PA, CEP: 66.113-055.

4.1.2. Prazo de entrega: em até 60(sessenta) dias;

4.1.3. Prazo de garantia dos materiais: de no mínimo 36 (trinta e seis ) meses

4.1.4. Prazo de validade da proposta de preço: 60 (sessenta) dias

4.1.5. Dados da empresa: razão social, número do CNPJ, endereço, telefone, email.

4.1.6. Nome e assinatura do representante da empresa com poderes para assinar o contrato.

5. CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO:
5.1 Poderá ser solicitada a empresa a apresentação de folders, prospectos, manuais, catálogos ilustrativos
originais dos fabricantes, os quais deverão estar em língua portuguesa e conter especificações claras e
detalhadas dos veículos em aquisição ou sítios de internet do fabricante, a fim de verificar se a propostas
atendem às especificações técnicas solicitadas neste Termo de Referência.

6- PRAZO DE ENTREGA DOS VEÍCULOS
6.1. O prazo máximo para entrega dos veículos será de 60(sessenta) dias consecutivos, a contar da
assinatura do contrato / emissão da Nota de Empenho;
6.2. A contratada deverá, obrigatoriamente, consultar a Divisão de Recursos Materiais e Serviços -
DIRMATS, através dos telefones(91) 3210-7502 ou (91) 3210-7592, para fazer o agendamento da
entrega;
6.3. O local de entrega do objeto será na sede deste Tribunal, à Trav. Magno de Araújo, 474 – Bairro
Telégrafo, Belém/PA, CEP: 66.113-055,
6.4. No ato da entrega, os veículos serão vistoriados por servidores indicados pela Diretoria de
Administração do TCMPA, que acompanhados do representante da fornecedora, farão a conferência das
especificações e da integridade dos automóveis entregues;
6.5. O recebimento ocorrerá em duas etapas:
6.5.1. Recebimento provisório: o bem será recebido provisoriamente no momento da entrega, para
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta;
6.5.2. Recebimento definitivo: no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, o setor
responsável avaliará as características do veículo que, estando em conformidade com as especificações
exigidas, será recebido definitivamente;
6.5.3. O recebimento definitivo não desobriga a contratada por quaisquer vícios e danos decorrentes do
objeto que possam vim a surgir e que prejudique seu adequado uso, conforme disposições do Código de
Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código Civil,
e demais leis aplicadas ao caso;
6.6. O prazo de entrega deve contemplar o emplacamento e licenciamento em Belém do Pará, em nome
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, com entrega dos documentos CRVL
(Certificado de Registro de Licenciamento e CRV(Certificado de Registro de Veículo);
6.7. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o veículo poderá ser recusado de
pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso
imediata comunicação escrita ao fornecedor;



6.8. Os veículos devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
6.7. A nota fiscal deverá constar as seguintes informações mínimas: Valor unitário do automóvel; Marca,
modelo do automóvel, além de informações necessárias para constar na Nota Fiscal, como placa, chassi,
renavam; prazo de garantia do veículo;
6.8.. Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga dos veículos,
incluindo-se aí a necessidade de mão de obra.

7. GARANTIA:
7.1. Para o ITEM 01 o prazo de garantia do fabricante é de no mínimo 36(trinta e seis) meses;
7.2. Para o item 02 o prazo de garantia do fabricante é de no mínimo 12(doze) meses;
7.3. A assistência técnica durante todo o prazo de garantia de fábrica, deverá ser prestada pela contratada,
ou através de designação de concessionária autorizada do fabricante localizada na cidade de Belém-Pará;
7.4. A Assistência Técnica engloba todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de
garantia, de acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e
equipamentos em perfeitas condições de uso;
7.5. Compreende-se a manutenção PREVENTIVA, aquela destinada a recompor os veículos e
equipamentos em virtude do desgaste apresentado ao longo do período da garantia, incluindo a reposição
de peças e ajustes nos veículos, a ser realizada conforme tabelas de serviços, valores e periodicidades
constantes na proposta do fornecedor apresentada no procedimento licitatório;

7.6. Entende-se por manutenção CORRETIVA, aquela destinada a remover os vícios apresentados pelos
veículos, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e demais correções necessárias, a ser
realizada sem qualquer ônus adicional para o Tribunal;

7.7. A Assistência Técnica utilizará apenas peças e componentes originais para remoção de defeitos
apresentados, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças por peças genuínas e novas de
primeiro uso, mediante ajustes, reparos e correções necessárias.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1. Entregar os automóveis novos, zero quilômetro, ano de fabricação a partir de 2023 e modelo mais
atualizado em perfeitas condições, com as especificações e prazo de entrega exigidas neste termo, de
acordo com a marca indicada na proposta, devidamente emplacado (com taxa de licenciamento e seguro
obrigatório);
8.2. Apresentar ao TCMPA, por escrito, justificativa, devidamente comprovada a respeito de eventuais
ocorrências que possam vir a prejudicar o atendimento do fornecimento dos veículos, informando o prazo
para regularização;
8.3. Entregar os veículos, devidamente acompanhados de nota fiscal, na sede deste Tribunal, à Trav.
Magno de Araújo, 474 – Bairro Telégrafo, Belém/PA, CEP: 66.113-055;
8.4. Cumprir fielmente os prazos e condições, estabelecidos neste Termo;
8.5. Constatada a falha ou defeitos nos veículos, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para
sanar a deficiência e/ou substituir os mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para este
TCMPA;
8.6. Não transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto se houver autorização
pelo TCMPA;
8.7. Manter em vigor, documentação para habilitação do certame licitatório, bem como o pagamento de
seus funcionários e fornecedores e obrigações patronais;
8.8. A empresa vencedora deverá prestar assistência técnica local ou através da concessionária, dentro do
prazo de garantia dos veículos. Os automóveis oferecidos pela licitante deverão vir com todos os
equipamentos de série da categoria ofertada, mesmo que não conste algum item neste Termo de
Referência;

8.9. Essa assistência técnica engloba todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de
garantia, de acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e
equipamentos em perfeitas condições de uso;



9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Receber os veículos, verificando minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste termo de referência e nota de empenho,
para fins de aceitação;
9.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega do veículos, por meio do fiscal do contrato, designado pela
Administração;
9.3. Rejeitar o recebimento dos veículos, que não estejam em conformidade com as condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
9.4. Após recebimento definitivo dos veículos, encaminhar a nota fiscal para o setor competente para fins
de pagamento;
9.5. Caso a nota fiscal apresente incorreções ou divergências com a nota de empenho emitida pelo
TCMPA, a empresa será comunicada do fato, sendo suspensa a contagem do prazo para pagamento dos
materiais entregues, até as devidas correções por parte da empresa.
9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa,
proporcionando todas as condições para que possa cumprir suas obrigações na forma e prazos
estabelecidos;
9.7. Comunicar a empresa qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas obrigações;
9.8. Permitir que somente pessoas autorizadas pela empresa vencedora prestem assistência técnica, dentro
do prazo de garantia dos veículos;
9.9. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
9.10. Aplicar as sanções previstas neste Termo, em caso de descumprimento das obrigações decorrentes
da emissão do pedido dos veículos;
9.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurada à empresa o contraditório e a ampla
defesa.

10. PAGAMENTO:
10.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, sendo o respectivo valor creditado na conta
corrente em nome da empresa, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da entrega dos materiais em
definitivo, com a nota fiscal/fatura, atestada pelo responsável do setor competente do TCMPA e
encaminhada para providências quanto ao pagamento;
10.2. Caso a nota fiscal apresente incorreções ou divergências em relação a nota de empenho emitida pelo
TCMPA, será suspensa a contagem do prazo para pagamento, até as devidas correções por parte da
empresa;
10.3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso do pagamento, caso as Notas Fiscais/Faturas
contenham vícios ou incorreções que impossibilitem a adoção das providências quanto ao pagamento.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções abaixo, conforme Lei nº 8.666/93:
11.1.1. Advertência (inciso I do art. 87 da Lei 8.666/93);
11.1.2. Multa de mora de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do contrato (inciso II do art. 87 da
Lei nº 8.666/93);
11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos (inciso III do art.87);
11.1.4. Declaração de Inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da aplicação de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
(inciso IV do art.87 da Lei nº 8.666/93);
11.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente (Parágrafo 1º do inciso IV do art.87 da lei nº
8666/93);



11.3. Sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa de mora, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis (Parágrafo 2º do Inciso IV, art. 87 da
Lei nº 8.666/93);
11.4. Conforme art. 88 da lei 8.666/93, as sanções de suspensão temporária e de declaração de
inidoneidade, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos
regidos por esta Lei:
11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos (inciso I do art. 88);
11.4.2.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação (inciso II do art.88);
11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados (inciso III do art.88).

12. SUBCONTRATAÇÃO:

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13. RESCISÃO
14.1. A rescisão contratual será regida pelos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93 e artigo 7º do Decreto
10520/2002, assegurado o contraditório e ampla defesa.

14. FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Belém, Estado do Pará, com renúncia expressa de qualquer outro
por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, não
resolvidas administrativamente.

ROSANA MARIA FERREIRA BARROS
DIRMATS/DAD

ANEXO II

MINUTA CONTRATO Nº /2023-TCM/PA

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
PARÁ E A EMPRESA .....

Pelo presente Instrumento de um lado o TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, inscrito no
CNPJ/MF n0 04.789.665/0001-87 e Insc. Estadual nº 151.912.80-7, com sede na Trav. Magno de Araújo
n0 474, Bairro do Telégrafo sem Fio, CEP: 66.113-050, nesta cidade de Belém/PA, doravante denominado
CONTRATANTE representado por seu Presidente, Conselheiro ANTONIO JOSÉ COSTA DE
FREITAS GUIMARÃES, brasileiro, casado, inscrito no RG nº ____CPF/MF nº___; e de outro lado, a
empresa (...), neste ato representada pelo Sr(a). (.....), CPF nº ..........................., Carteira de identidade
nº........................., residente e domiciliado em Belém, no Estado do Pará, à ............................., telefone,
ajustam o presente contrato nos termos abaixo especificados, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO
1.1. O presente Contrato decorre de licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº

011/2023- TCMPA, por execução indireta, empreitada por preço global por item, no tipo menor
preço, vinculada ao PA202314811, e tem como fundamento as Leis Federais nº. 8.078/90 e 8.666/93 e
na Lei Estadual nº 5.416/87, observadas as alterações e demais regras de direito público e privado
aplicáveis à matéria que o subsidiarem.



1.2. Aos casos omissos serão aplicadas as normas referidas no subitem anterior.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de .................., conforme especificações

neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA QUANTIDADE E DA ESPECIFICAÇÃO E
DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ ......... ( ), conforme o disposto
na proposta da Contratada, datada de .../. /2023, pelo fornecimento dos produtos abaixo:

Inserir tabela com o(s) item (ns) vencido(s)

Parágrafo Único – No valor estabelecido nesta cláusula estão incluídos todos os tributos,
contribuições fiscais e parafiscais previstos na legislação em vigor incidentes, direta ou
indiretamente e despesas de quaisquer natureza decorrentes da execução do presente contrato.

3.2. Os recursos financeiros para atender às despesas decorrentes desta licitação estão
previstos na dotação orçamentária, sob a seguinte classificação funcional programática:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: xxxxxxxxxxx - NATUREZA DA DESPESA: XXXX
FONTE: 01.500.0000.01 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO
E GARANTIA

4.1. A CONTRATADA se compromete a efetuar a entrega dos produtos solicitados no prazo
não superior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da assinatura do contrato / emissão da Nota de
Empenho;

4.1.1. Caso a CONTRATADA, devidamente justificada e comprovadamente, não possa
disponibilizar o(s) veículo(s) no prazo estipulado no item 4.1, por motivo de força maior, caso fortuito
ou qualquer outro motivo, deverá comunicar o fato à CONTRATANTE, por escrito, com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias do estabelecido para entrega do veículo.

4.1.2. Na ocorrência das situações descritas no item anterior, desde que devidamente
justificada e não acarrete prejuízos ao serviço público, assim como solução de continuidade, a
CONTRATANTE poderá dilatar o prazo estabelecido no item 4.1.

4.1.3. A entrega dos produtos será na Travessa Magno de Araújo, Nr 474 – Belém/PA no
horário das 08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta feira, exceto nos feriados e dias facultativos,
correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas, inclusive de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento, devendo a entrega ser
agendada, com até 24h de antecedência;

4.1.4. O veículo zero quilômetro deverá ser entregue limpo, em perfeitas condições de
funcionamento, lacrados, devidamente licenciados e emplacados, placa padrão Mercosul - oficial e
representação, juntamente com a chave original e reservas, estepe e todos os demais equipamentos de
fábrica e exigidos por lei.

4.1.4.1. Deverão estar inclusas as despesas com primeiro emplacamento e licenciamento em
nome do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará;

4.1.5. O veículo deverá estar licenciado segundo as normas e leis de trânsito expedidas pelo
DE- NATRAN e DETRAN (taxas, seguro DPVAT, IPVA etc.), sem ônus para a CONTRATANTE. No
ato de entrega, o veículo deverá vir acompanhado do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento
de Veículos) e do CRV (Certificado de Registro de Veículos) devidamente quitado em nome do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, ou documento equivalente, em meio digital ou
impresso.

4.1.6. As manutenções preventivas e corretivas do veículo ofertado serão realizadas na região
metropolitana de Belém/PA durante o período de garantia, por isso deverá existir concessionária
autorizada da fabricante do veículo a ser adquirido, sob pena de desclassificação da proposta.

4.1.7. O prazo de vigência da contratação é de 4 (seis) meses contados da assinatura do



contrato .
4.2. O prazo máximo para entrega dos veículos será de 60 (sessenta) dias consecutivos, a

contar da assinatura do contrato / emissão da Nota de Empenho;
4.3. A contratada deverá, obrigatoriamente, consultar a Divisão de Recursos Materiais e

Serviços - DIRMATS, através dos telefones(91) 3210-7502 ou (91) 3210-7592, para fazer o
agendamento da entrega;

4.4. O local de entrega do objeto será na sede deste Tribunal, à Trav. Magno de Araújo, 474
– Bairro Telégrafo, Belém/PA, CEP: 66.113-055;

4.5. No ato da entrega, os veículos serão vistoriados por servidores indicados pela Diretoria
de Administração do TCMPA, que acompanhados do representante da fornecedora, farão a
conferência das especificações e da integridade dos automóveis entregues;

4.6. O recebimento ocorrerá em duas etapas:

4.6.1. Recebimento provisório: o bem será recebido provisoriamente no momento da
entrega, para verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta;

4.6.2. Recebimento definitivo: no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento
provisório, o setor responsável avaliará as características do veículo que, estando em conformidade com
as especificações exigidas, será recebido definitivamente;

4.6.3. O recebimento definitivo não desobriga a contratada por quaisquer vícios e danos
decorrentes do objeto que possam vim a surgir e que prejudique seu adequado uso, conforme disposições
do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,
Código Civil, e demais leis aplicadas ao caso;

4.7. O prazo de entrega deve contemplar o emplacamento e licenciamento em Belém do Pará, em
nome do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, com entrega dos documentos CRVL
(Certificado de Registro de Licenciamento e CRV(Certificado de Registro de Veículo);

4.8. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o veículo poderá ser recusado
de pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se
disso imediata comunicação escrita ao fornecedor;

4.9. Os veículos devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

4.10. A nota fiscal deverá constar as seguintes informações mínimas: Valor unitário do
automóvel; Marca, modelo do automóvel, além de informações necessárias para constar na Nota Fiscal,
como placa, chassi, renavam; prazo de garantia do veículo;

4.11. Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga dos veículos,
incluindo-se aí a necessidade de mão de obra.

4.12. O recebimento do material não exclui a responsabilidade administrativa, civil e penal da
empresa por problemas causados durante o uso dos itens adquiridos nem exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelo perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando de sua utilização;

4.13. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de
motivar o atraso na entrega do objeto no prazo previsto, deve a CONTRATADA submeter os fatos, por
escrito, à FISCALIZAÇÃO do Contrato do TCM/PA, com as justificativas correspondentes,
acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido
para a entrega do objeto;

4.14. A falta do material cujo fornecimento incube à CONTRATADA não poderá ser alegada
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste instrumento e
não o eximirá das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento dos prazos e demais condições
estabe- lecidas,

4.15. A não substituição do objeto no prazo estipulado pela FISCALIZAÇÃO ou a não retirada do
objeto no prazo previsto no item anterior, sujeitará a CONTRATADA em mora, cujo atraso
computar-se-á desde o primeiro dia do vencimento do prazo;

4.16. A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado pelo
servidor ou equipe responsável pelo recebimento, sem qualquer ônus para a Contratante.

4.17. Relativamente, ao disposto nesta cláusula, aplicam-se também, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor;



CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Sem que a isto limite seus direitos, terá o TCM/PA as seguintes garantias:
5.1.1. Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seus

anexos;
5.1.2. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste instrumento, no

edital e nos seus anexos.
5.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes itens:
5.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo

estipulado;
5.2.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor;
5.2.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, para

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição.
5.2.4. Os objetos licitados serão recebidos e conferidos pela FISCALIZAÇÃO designada pela

Autoridade competente no âmbito do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará com
competência necessária para proceder o recebimento dos objetos licitados e atestar as Notas Fiscais
após a verificação das especificações técnicas, da qualidade, da quantidade e preços pactuados;

5.2.5. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Órgão por escrito as advertências e as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;

5.2.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Sem que a isto limite suas garantias, a CONTRATADA terá os seguintes direitos:
6.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições

estabelecidas;
6.1.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das especificações;
6.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização

identificar na execução do objeto licitado, até para que possa a empresa proceder correções;
6.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento.
6.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a CONTRATADA responsável pelos

seguintes itens:
6.2.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações exigidas,

utilizando- se de todos os recursos materiais e humanos necessários para entregar os produtos licitados
no prazo, no local e horário indicados, observando rigorosamente as exigências estabelecidas nas
especificações e na proposta de preços apresentada pela empresa;

6.2.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos objetos licitados no local
indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante,
ressarcindo os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas;

6.2.3. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do
TCM/PA, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o TRIBUNAL DE CONTAS
(TCM/PA);

6.2.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo TCM/PA, credenciando
junto ao Órgão, um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que
porventura surgirem durante a execução do objeto;

6.2.5. Manter, durante toda a execução, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a ser assumidas, cumprindo durante a
vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais vigentes, a regularidade
com o fisco, com o sistema de seguridade social, com a legislação trabalhista, normas e padrões de



proteção ao meio ambiente e cumprimento dos direitos da mulher, inclusive os que protegem a
maternidade, sob pena da rescisão contratual, sem direito a indenização conforme preceitua o art. 28
§4° da Constituição do Estado do Pará, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de
infrações a que houver dado causa, em especial a:

6.2.5.1. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social e o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

6.2.5.2. Regularidade Fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais da sede da
licitante;

6.2.5.3. Regularidade Trabalhista;
6.2.5.4. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 (trabalho de

menores de idade, observada a Lei nº 9.854/1999);
6.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e

expressa anuência do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ; não
sendo aceita, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

6.2.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, sem ônus para a Contratante.

6.2.8. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes
decorrentes da execução do objeto, tais como: mudança de endereço, razão social, telefone, fax,
dissolução da sociedade, falência e outros;

6.2.9. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pela fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias, em qualquer tempo até o final da garantia.

6.2.10. Quando por problemas técnicos os prazos citados não puderem ser cumpridos, a
CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao Órgão até 15 (quinze) dias anteriores ao término do
prazo estabelecido para entrega do material, ao qual caberá aceitar ou rejeitar as justificativas. Tal
comunicação deverá ser encaminhada mediante documento endereçado à Presidência do Tribunal,
onde deverão conter obrigatoriamente: nº do Pregão Eletrônico, data de recebimento da nota de
empenho, data do término previsto para a entrega, motivos de solicitação da prorrogação de prazo e
prazo de prorrogação;

6.2.10.1. A justificativa com a solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para
entrega do material, deverá ser protocolizada no Protocolo do TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, localizado na Travessa Magno de Araújo nº. 474 – Telégrafo,
no horário de 8h às 17:00h de segunda a sexta-feira, exceto feriados e dias facultados, ficando a
critério da Fiscalização do Contrato a sua aceitação

6.2.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em
razão da execução do Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

6.2.11.1. A contratação de empresa pertencente a parente de membro ou servidor não
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo órgão do TRIBUNAL DE
CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ competente, quando, no caso concreto,
identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, sendo o respectivo valor

creditado na conta corrente em nome da empresa, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da entrega
dos materiais em definitivo, com a nota fiscal/fatura, atestada pelo responsável do setor competente do
TCMPA e encaminhada para providências quanto ao pagamento;

7.2. Caso a nota fiscal apresente incorreções ou divergências em relação a nota de empenho
emitida pelo TCMPA, será suspensa a contagem do prazo para pagamento, até as devidas correções por
parte da empresa;

7.3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso do pagamento, caso as Notas
Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que impossibilitem a adoção das providências quanto
ao pagamento.



CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções abaixo, conforme Lei nº 8.666/93:
8.2. Advertência (inciso I do art. 87 da Lei 8.666/93);
8.3. Multa de mora de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do contrato (inciso II do

art. 87 da Lei nº 8.666/93);
8.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos (inciso III do art.87);
8.5. Declaração de Inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da
aplicação de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração (inciso IV do art.87 da Lei nº 8.666/93);

8.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente (Parágrafo 1º do inciso IV do art.87 da lei nº
8666/93);

8.7. Sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa de mora, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis (Parágrafo 2º do Inciso IV, art. 87
da Lei nº 8.666/93);

8.8. Conforme art. 88 da lei 8.666/93, as sanções de suspensão temporária e de declaração de
inidoneidade, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos
contratos regidos por esta Lei:

8.9. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos (inciso I do art. 88);

8.10. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação (inciso II do
art.88);

8.11. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados (inciso III do art.88).

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Será designado servidor do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO

PARÁ para representar a Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES E DEMAIS ALTERAÇÕES
10.1. Nos itens a partir de 04 unidades, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, referentes à alteração quantitativa de cada item, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei
nº. 8.666/93, salvo a exceção prevista no § 2º do referido artigo.

10.2. Este instrumento poderá ainda ser alterado, exceto no objeto, nos termos do atr. 65 da Lei
8.666/93 e com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
II- Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;



c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de
bens ou execução de obra ou serviço;
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE
11.1. SUPRIMIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (somente
para contratos a partir de R$100.000,00)

12.1. A CONTRATADA deverá prestar a garantia de execução do contrato, no valor de 5% do
contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do
contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada
prorrogação, observados ainda os seguintes requisitos:

12.2. A contratada deverá apresentara a garantia no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária;

12.2.1. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
i. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
ii. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
iii. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
iv. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.
12.2.2. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indi-

cados no subitem 12.1.2 acima, observada a legislação que rege a matéria;
12.2.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo
de 2% (dois por cento);

12.2.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I
e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

12.2.5. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contra-
tante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;

12.2.6. A garantia será considerada extinta:
i. Com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato; e
ii. Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no subitem 12.1 acima,
que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.
12.2.7. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria;
12.3. O Contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir as imperfeições na execu-

ção do Objeto deste contrato ou reparar danos decorrentes da ação ou omissão do Contratado ou de
preposto seu ou, ainda, para satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou
omissões.



12.4. O Contratado se obriga a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor da garantia
que vier a ser utilizado pelo Contratante.

12.5. Em caso de acréscimo ao valor contratual, por meio de termo aditivo, o Contratado fica
obrigado a prestar garantia adicional de 5% sobre o valor acrescido;

12.5.1. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar,
no caso de rescisão por culpa do Contratado, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

12.5.2. A garantia será restituída, automaticamente ou por solicitação, somente após integral
cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de
prejuízos causados ao Contratante.

12.5.3. Em se tratando de modalidade fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa
renúncia pelo fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
13.1. O presente Instrumento terá vigência de 04 (quatro) meses, contados da data da assinatura do

contrato, não podendo ser prorrogado, salvo se ocorrer qualquer um dos motivos do art. 57 §1º, da lei
8.666/93, que implique a prorrogação dos prazos de execução e, consequentemente, exija a prorrogação
da vigência do contrato, observado o caput do mesmo dispositivo legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
14.1.1. Unilateralmente nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do Art. 78 da Lei n°.

8.666/93;
14.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Licitação;
14.1.3. Judicialmente, nos termos da Legislação Processual.
14.1.4. No caso de rescisão Contratual, devidamente justificada nos autos do Processo, terá o

contratado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, para apresentar o contraditório e a
ampla defesa.

14.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do presente instrumento em extrato, ficará a cargo do Contratante, no prazo de

10 (dez) dias, a contar da assinatura, e na forma disposta na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará,

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justos, contratados e de comum acordo, assinam o presente em duas vias de igual

teor e forma, que declaram haver lido, na presença de duas testemunhas, para que possa produzir seus
efeitos legais.

Belém-Pa, de de 2023

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratada

Testemunhas:

1. _____ RG:..........

2. _____ RG:..........


